
COMISSÃO PERMANENTE DE F'INANCAS. JUSTIÇA E REDACÃO

PARECER

OBJETO: Projeto de Lei n" 079/2026,de3010412026.

AUTORIA: Poder Executivo Municipal.
EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Políticas de

Igualdade Racial - COMPIR de Sobral, cria o Fundo Municipal de lgualdade Rscial e dá outras

providências."

CONCLUSAO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação

do Relatório, com exceção do vereador e membro Aleandro Henrique Lopes Linhares, que votou

contra o projeto.

Parecer FAVORÁVEL à matéria.

da Redação Final, fica autorizado arealizar ajustes e

correções necessárias, com o objetivo de o texto normativo as norrnas técnicas legislativas,

sem prejuízo do mérito da proposição.

SALA DAS DA CÂMARA MLINICTPAL DE SOBRAL, EM22 dC MAiO

de2026
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RELATORA

Marlon Marcelo Rodrigues Sobreira
MEMBRO MEMBRO

Página í de I
CAMAÊÁ MUNICItrAt DÊ

MEMBRO

O Departamento Legislativo, no


